
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  à

Estratégia 13.8 do Anexo do Projeto de

Lei.

Estratégia  13.8.  Acrescente-se  novos  elementos  ao  texto  da  Estratégia  13.8  ao

Objetivo 13 do Anexo do Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Estratégia 13.8. Ampliar a ocupação dos benefícios concedidos no âmbito do

Programa Universidade para Todos – Prouni, de que trata a Lei no 11.096, de 13 de

janeiro  de  2005,  e  dos  financiamentos  concedidos  no  âmbito  do  Fundo  de

Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – Fies, de que trata a Lei no 10.260,

de 12 de julho de 2001, a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores

com  avaliação  positiva,  com  avaliação  e  revisão  periódica  institucional  e  dos

critérios de acesso e permanência.”
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

A mudança proposta no texto introduz a necessidade de avaliação e revisão periódica

tanto institucional quanto dos critérios de acesso e permanência nos programas Prouni

e  Fies,  assegurando  que  a  expansão  desses  benefícios  seja  acompanhada  de

mecanismos de controle de qualidade e equidade. Essa alteração visa garantir que os

programas  não  apenas  ampliem  o  acesso,  mas  também  mantenham  parâmetros

educacionais  adequados  e  critérios  justos  de  seleção,  evitando  a  precarização  do

ensino superior e reforçando o compromisso com uma política de inclusão que seja

sustentável e efetiva em seus resultados.

Esta  emenda  está  sendo  apresentada  por  sugestão  da  Campanha  Nacional  pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de

seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE, CNTE,

Mieib,  MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec,  Cátedra Unesco da UnB, IDDH,

Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, [dia] de [mês] de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal
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